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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  001/2018

Em cumprimento ao disposto na Lei n° 684/2004, de 14 Maio de 2004, que “dispõe sobre a Criação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal de Una – CIPMU” o Chefe do Controle Interno expediu a Instrução Normativa para o controle de medicamentos e materiais médico-hospitalares.



1) DOS OBJETIVOS:

1.1) Padronizar os procedimentos de controle de medicamentos e materiais médico-hospitalares em todas as Unidades de saúde e no Hospital Municipal Frei Silvério;
1.2)Disciplinar todo o fluxo dos medicamentos e materiais médico-hospitalares, desde o recebimento,validade, estocagem e da distribuição dos mesmos;
1.3) Garantir a comprovação de entrega de medicamentos e materiais médico-hospitalares nas Unidades de Saúde e no Hospital Municipal Frei Silvério, bem como aos usuários do Sistema de Saúde;
1.4) Assegurar a guarda e segurança dos medicamentos e materiais médico-hospitalares;
1.5) Disciplinar a aquisição e dispensação de medicamentos e materiais médico-hospitalares.

2) DOS  PROCEDIMENTOS:

2.1) As entregas dos medicamentos e matérias médico-hospitalares pelos fornecedores ocorrerão diretamente na farmácia central, sendo recebido por servidor devidamente nomeado, para posterior distribuição as Unidades, excetuando-se aquelas que por conveniência administrativa e formalmente autorizadas, devam ser entregues diretamente no Hospital Municipal Frei Silvério.

2.1.1) O acesso a Farmácia  Central  é restrito ao responsável designado (a), o qual responderá por quaisquer prejuízo. 
2.1.2) O responsável pelo recebimento deverá efetuar conferencia dos itens, verificando se estão de acordo com o especificado em Nota fiscal/contrato, bem como se atende as especificações de qualidade.
2.1.3) Os medicamentos e matérias médico-hospitalares que após a verificação estiverem em desacordo deverão ser separados e encaminhados a Secretaria de Saúde para que sejam tomadas as providencias necessárias para devolução. 
2.1.4) Atendidas às exigências os medicamentos e matérias médico-hospitalares serão estocados e será declarado em Nota Fiscal a aceitação e recebimento dos mesmos utilizando carimbo especifico.
2.1.5) Todos os medicamentos e matérias médico-hospitalares deverão ser lançados em sistema informatizado ou planilha digital, que possibilite controle rigoroso de entrada e saída.
2.1.6) O responsável pela Farmácia Central é responsável pela guarda e conservação dos medicamentos e matérias médico-hospitalares até o desfazimento dos mesmos, devendo cobrar, das Unidades de Saúde e do Hospital Municipal Frei Silvério, a prestação de contas dos medicamentos e matérias médico-hospitalares entregues mensalmente, o qual arquivara em local apropriado ficando a disposição do Órgão Controle Interno.
2.1.7) Havendo irregularidade na prestação de contas, o responsável comunicará imediatamente o Órgão de Controle, sob pena de Responsabilidade Solidaria.  

2.2) Pedido de medicamentos e materiais médico-hospitalares a Farmácia Central pelas Unidades de Saúde e no Hospital Municipal Frei Silvério:

2.1.1) A solicitação deverá ser feita através do Formulário de Solicitação de medicamentos e materiais médico-hospitalares (Anexo I), com assinatura do responsável designado, preenchendo todos os campos, carimbado, assinado e o nome da Unidade de Saúde ou Hospital Municipal Frei Silvério;
2.1.2) As Unidades de Saúde ou Hospital Municipal Frei Silvério através do seu responsável deverá conferir o recebimento dos medicamentos e materiais médico-hospitalares informando imediatamente quaisquer irregularidades (falta,excesso, validade,etc.);
2.1.3) Os pedidos extras ou que extrapolem as quantidades de rotinas deverão ser acompanhados de uma justificativa, estipulando uma previsão referente ao consumo excessivo;
2.1.4) Caso a farmácia central não possa atender ao pedido na sua totalidade a   mesma enviará justificativa;
2.1.5) Após o envio dos medicamentos e materiais médico-hospitalares às Unidades de Saúde ou no Hospital Municipal Frei Silvério, o responsável pela farmácia central deverá imediatamente atualizar seus estoques com o documento de comprovação assinado pelo recebedor;
2.1.6) As Unidades de Saúde e o Hospital Municipal Frei Silvério deverão registrar as entradas dos medicamentos e materiais médico-hospitalares na ficha de controle, de acordo com o documento de comprovação.

2.2) Entrega de Medicamentos e Materiais Médico-Hospitalares aos Pacientes pelas Unidades de Saúde:

2.2.1) Os medicamentos e materiais médico-hospitalares serão entregues pelos responsáveis das Unidades mediante receita médica carbonada em duas vias, carimbada, datada e assinada pelo médico.
2.2.2) A 1ª via da receita médica ficará com o paciente, e a 2ª via da mesma deverá ser enviada a Farmácia Central mensalmente, juntamente com a planilha que identifica a quantidade estocada, para devida comprovação, da saída dos medicamentos e materiais médico-hospitalares.
2.2.3) O responsável pelo controle dos medicamentos e materiais médico-hospitalares na Unidade de Saúde, deverá atualizar o estoque no mínimo semanalmente, afim de evitar prejuízos ao erário publico e a falta de medicamentos.
2.2.4) O acesso a farmácia nas Unidades de Saúde é restrito ao responsável designado (a), o qual responderá por quaisquer prejuízo ao erário municipal.

2.3) Entrega de Medicamentos e Materiais Médico-Hospitalares Pelo Hospital Municipal Frei Silvério:

2.3.1) Os medicamentos e materiais médico-hospitalares serão entregues pelo responsável mediante nota de requisição/fornecimento de material, que será emitida pelo requisitante, sendo devidamente arquivada.
2.3.2) O requisitante deverá comprovar a utilização do material solicitado todo final de turno, para efeito de comprovação de saída dos medicamentos e materiais médico-hospitalares, podendo responder solidariamente por qualquer dano causado. 
2.3.3) O responsável pelo controle dos medicamentos e materiais médico-hospitalares do Hospital Municipal Frei Silvério, deverá atualizar o estoque ao final de turno, afim de evitar prejuízos ao erário publico e a falta de medicamentos.
2.3.4) O acesso a farmácia é restrito ao responsável designado (a), o qual responderá por quaisquer prejuízo ao erário municipal. 	

2.4) Guarda e Segurança dos Medicamentos:

2.4.1) O local para guarda de medicamentos e materiais médico-hospitalares, deve ser adequado de acordo com a legislação vigente;
2.4.2) No local de guarda dos medicamentos e materiais médico-hospitalares só será permitido a estocagem de medicamentos e material médico, nenhum outro material como: equipamentos, móveis e utensílios, arquivos, etc, poderá permanecer no mesmo.

3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.1) Qualquer movimentação  de medicamentos e materiais médico-hospitalares deverá se registrada em sistema específico ou planilha eletrônica, sendo confrontada com as requisições/fornecimentos e estoque físico.
3.2) Os responsáveis pela guarda e distribuição dos medicamentos e materiais médico-hospitalares deverão ser designados por Ato  Administrativo devidamente publicado no Diário Oficial do Município, podendo ser responsabilizado por qualquer desaparecimento  que lhe seja confiado, bem como por qualquer dano que venha a causar, respeitando sempre a ampla defesa em processo administrativo.
3.3) Sempre que houver substituição do responsável deverá ser efetuado o confronto das existências físicas com os registros contábeis, através de inventário. O confronto mencionado deverá ser formalizado em Termo de Transferência de Responsabilidade.
3.4) O Titular da Secretaria de Saúde é co-responsável no zelo e observação dessa normativa.
3.5) Os casos omissos ou dúvidas geradas por esta Norma Interna deverão ser discutidos com a Secretaria Municipal da Saúde e com o Controle Interno.
3.6) A presente Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Controladoria Municipal de Una,  15 de outubro de 2018.





HIGOR ENDRINGER CALIMAN
Chefe do Controle Interno
Decreto. nº 09 de 01 de janeiro de 2017
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